
RÉCEF;I o r,',1.itNA

Ent
IJ- ,Of A]t,lAZO]'lAS

GOVERiIO DO ESTADO

I
r

I
II

,frÂl!
À]o.los

lfluq:"*"z

LICENÇA DE OPERAÇAO - L.O. No 168121-01

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS -
IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012,
expede a presente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: Lucineide de Lima Oliveira Eireli ' ME (Pontão Monarca).

ENDEREÇo nARA coRRrsporoÊxcrl: Rua BL 3, n' 231, Platô do Piquiá, Boca do Acre
. AM.

lNScRrÇÃo Esr s»u x-: 05.427 .1 31 -2

Fu: (92) 99495-0478

PRocEsso Ns: 1281.2021

Locar,rz.rçÃo DA ArrvrDADE: Margem direita do Rio Purus, s/no, Orla da Cidade de
Boca do Acre, nas coordenadas geográficas 08'45'4,79'S e67'24'0,91'W, Boca do
Acre - AM.

Flxlllolor: Autorizar a comercialização de produtos derivados de petróleo
(gasolina, óleo diesel e óleo lubrificante), em posto flutuante.

PoTENCTALPoLUTDoR/DEGRADADoR:Grande Ponrr:Pequeno

PRÂzo DE vALTDADE DEsrA LICENÇA: 02 Axos.

Atencão:
. Esta licença é composta de I I restrições e/ou condiçôes coostaDtes Do verso, cujo não

cumprimento/atendimento sujeitará a sua invalidâçâo e/ou âs penalidades preyistas em normâs.
. Esta licença não comprova nem sübstitüi o documerto de propriedâde, de posse ou de domínio do imóvel,
. Esta liceoça deve estar disposta de forma visível (frente e verso), no local onde é desenvolvida I atividade.

Manaus-AM, 12 t4Lt 2W

m Souto C. Junior Juliano Marcos Valen de Souza
Ge no exercício da Diretoria Técnica Diretor

www.ipaam.am.goYbr
twittercom/lpaamAMl
instagran.com/@ipaamam
facebook.com/@ipaamAM TPAATI

CNPJiCPF: 40. I 50.31 7/0001 -29

Foxe: (92) 98211-9893

REGrsrRo No IPAAM: 0601.2605

ArrvrDADE: Comercialização de Combustíveis

?o

gabinete@ipaam.am. gov. br
Fone'.(g2) 212*6721 I 2123-6731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque Dêz
Manaus - AM
CEP: 69050-030
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDÀDE DESTA LICENÇA - LO N' 168/2T.0T

1. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade
quando publicada Diririo Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande

circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme art.24, da Lei n".3.785 de 24 de julho
de 201 2;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo
mínimo de 120 dias, antes do vencimento, conforme arÍ.23. da Lei n'.3.785 de 24 de
julho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n'. 1281.2021.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença. com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na

mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela

Legislação Federal, Estadual e Municipal.
7. A retirada e posterior instalação de tanques de armazenamento somente devem ser

realizadas com AUTORIZAÇÀO do IPAAM.
8. Na eventualidade de ocorrência de vazamento de combustíveis ou sinistros nas

instalações fisicas do empreendimento, adotar procedimentos constantes no Plano de

Emergência Individual - PEI e encaminhar imediatamente relatório circunstanciado do

evento a este IPAAM.
9. O revendedor de óleo lubrificante fica obrigado a receber, aÍnazenar e entregar ao

coletor autorizado pela Agência Nàcional de Petróleo - ANP, o óleo lubrificante
usado, devendo manter em arquivo documentos comprobatórios de compra de óleo

lubrificante acabado e os Certificados de coleta de óleo lubrificante usado ou

contaminado, pelo prazo de 05 (cinco) anos, conforme determina a Resolução

CONAMA n'362105.
10. Quando do esgotamento do sistema sanitário do empreendimento. apresentar

documento comprobatório.
11. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença, os

seguintes documentos, atualizados:
a) Comprovante de esgotamento sanitário do empreendimento;
b) Cadastro da atividade (modelo IPAAM):
c) Cadastro Técnico Federal - CTF, emitido pelo IBAMA
d) Certificado de posto revendedor autorizado;


